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INDICAÇÃO Nº. 418/2025 

 

 

    O Vereador subscritor da presente, motivado pelo apelo da 

população, bem como visando a melhoria do bem estar e qualidade de vida dos 

munícipes, mui respeitosamente vem à presença de Vossa Excelência, o Sr. Prefeito 

Municipal Emerson Antonio Trovó, apresentar esta INDICAÇÃO no sentido de que seja 

CRIADO UM SETOR ESPECÍFICO VOLTADO AO MONITORAMENTO E À 

PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, COM A FINALIDADE DE 

ACOMPANHAR, FISCALIZAR E PRESERVAR OS PRÉDIOS PÚBLICOS, ESCOLAS, 

PRAÇAS E DEMAIS BENS MUNICIPAIS. 

 

Justifico que esta indicação tem como objetivo reforçar a 

proteção do patrimônio público municipal, prevenindo atos de vandalismos, furtos, 

depredações e outras ocorrências que têm se tornado casa vez mais frequentes em escolas, 

praças e demais espaços públicos. 

 

A criação de um setor voltado exclusivamente ao 

monitoramento do patrimônio público permitirá um acompanhamento mais eficiente, 

por meio de monitoramento eletrônico (câmeras de segurança), além de agir 

preventivamente na conservação e na integridade dos bens municipais. 

 

Tal iniciativa também contribuirá para a redução de gastos 

públicos com reparos constantes, além de aumentar a sensação de segurança da 

população e dos servidores públicos que utilizam esses espaços. 
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Pelo exposto, proponho a presente Indicação, certo de que 

Vossa Excelência dispensará atenção à mesma em favor do progresso e expansão do 

Município. 

  

CÂMARA MUNICIPAL DE ARIRANHA, em 03 de outubro de 2025 

  

 

VEREADOR FERNANDO HENRIQUE CARDOZO 

 

 


